
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA HUNICIPAl DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N': 00011/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E LINDOMAR DE SOUSA MAIA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em exercido Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,

Divorciado, residente e domiciliado na Sitio São Domingos, Zona Rural - Catolé do Rocha - PB,
CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSP/PB - 2° via , doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LINDOMAR DE SOUSA MAIA - ME - AV. MINISTRO JOSÉ
AMÉRICO DE ALMEIDA, 281 - CORRENTE - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 01.602.078/0001-49, neste
ato representado por Glauco de Sousa Maia, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e

domiciliado na Rua Janival Diniz, S/N, Noel Veras - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 027.588.274-
84, Carteira de Identidade n° 2215329 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00007/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de veículos para transporte escolar da zona
rural à zona urbana neste Município..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00007/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÃRIO P. TOTAL

1 BREJINHO/CATOLÉ DO ROCHA, ROTA 01, 20Kra, MANHÃ, MÊS 10 2.630,00 26.300,00
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 PESSOAS.

2 BREJINHO/CATOLÉ DO ROCHA ROTA 02, 22Km, TARDE, MÊS 10 2.598,00 25.980,00
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 PESSOAS.

3 PILAR/CATOLÉ DO ROCHA, IBKm, MANHÃ, VEICULO COM MÊS 10 2.630,00 26.300,00
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PESSOAS.

4 JOÃO GORDO/CANTINHO/CATOLÉ DO ROCHA, 22Km, MANHÃ, MÊS 10 2.643, 00 26.430,00
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 PESSOAS.

5 PAPAGAIO/SERROTE DAS CABRAS/MALHADA DOS MÊS 10 4.150,00 41.500,00
VEADOS/CATOLÉ DO ROCHA, 36Km, MANHÃ, VEICULO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 PESSOAS; TARDE, VEICULO

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 PESSOAS.

6 PAU DE LEITE/CATOLE DO ROCHA, 6Km, TARDE, VEICULO MÊS 10 2.030,00 20.300,00
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 PESSOAS.

7 VARZEA NOVA/BAXIO/CATOLÉ DO ROCHA, 18Km, MANHÃ, MÊS 10 2.757,00 27.570,00
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 PESSOAS.

8 ESTRELO/CATOLÉ DO ROCHA, ZBKm, MANHÃ, VEICULO COM MÊS 10 3.290,00 32.900,00
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 PESSOAS.

9 AGUA BRANCA/CATOLÉ DO ROCHA, 60Km, MANHÃ, VEICULO MÊS 10 5.180,00 51.800,00
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 PESSOAS; TARDE, VEICULO

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 PESSOAS.

10 SERRA NOVA/CATOLÉ DO ROCHA, 38Km, MANHÃ, VEICULO MÊS 10 3.488,00 34.880,00
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 PESSOAS.

11 TRAPIÃ/BOQUEIRÃO/CAJUEIRO, 35Km, MANHÃ, VEICULO MÊS 10 3.229,00 32.290,00
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 13 PESSOA; TARDE, VEICULO

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 PESSOAS.

12 CONCEIÇÃO/CATOLÉ DO ROCHA, 46Km, MANHÃ, VEICULO MÊS 10 4.205,00 42.050,00
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 13 PESSOAS E TARDE
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